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PORTARIA N° 19.343/2016

(Procedimento de Apuração Preliminar)

FÁBIO MARCONDES, Prefeito Municipal de Lorena, 

no uso das atribuições que lhe são conferidas por lei,

CONSIDERANDO o memorando n° 134 da Secretaria 

Municipal de Trânsito e Transportes na qual relata que no dia 03 de agosto 

do corrente ano, por volta das 16h, na Rua Dom Bosco, em frente ao 
recém inaugurado Ambulatório Médico de Especialidades -  AMEI, 
localizado na região central da nossa cidade, o Agente de Trânsito Paulo 

Daniel Ferreira Menezes descumpriu ordem direta do Senhor Secretário 

Municipal de Trânsito e Transportes, consistente em exercer suas funções 

-  especiíicamente em orientar e sinalizar o tráfego no mencionado local, 
por conta do estacionamento de veículos de carga e a realização da 
descarga de equipamentos médicos naquela unidade.

CONSIDERANDO que o Secretário de Trânsito e 

Transportes recebeu contato telefônico da pessoa responsável por fazer o 
transporte e a descarga de equipamentos médicos no AME, esclarecendo 
que haveria a necessidade de realizar tal procedimento em frente à unidade 

ambulatorial, mesmo ciente de que a sinalização de trânsito no local 

regula apenas o embarque e desembarque de passageiros, solicitando a 
autorização necessária para não infringir as leis de trânsito.








